

PROPOSIÇÃO AO PROJETO DE LEI N.º51/2012

“Altera a Lei n° 3.281, de 03 de abril de 2012, e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:

Art. 1º - Fica acrescido no Anexo II da Lei Municipal nº 3.281, de 03 de abril de 2012, o seguinte cargo:

a) 12 (doze) cargos de Educador, totalizando 94 (noventa e quatro) cargos;

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2012.

Osmar Costa

Presidente da Câmara Municipal

